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Câmara Municipal de Campo Magro

Estado do Parand

PARECER

coMrssÃo DE LEGTSLAÇÃo, rusrrçl n, nrnaçÃo

Froieto de Lei do Legistativo ro 0tr}Etr26
Emetrte: Dispôe a obrigatoriedade de

planejamento, monitoramento e execução

periódica de ações de lilnpeza,
desassoreamento, conservação e

mânutençâo dos rios, córregos, nâscentes e

demaís cursos dligua no município de

Campo Magro e dâ outras providências.

RELATÓRIO
Cuída o presente, de Ftojeto de Leí do LegísÍatívo no

00212026, que tem por objetivo: Dispôe a obrigatoriedade de planejarnento, monitoramento

e execução periódica de ações de limpeza, desassoreamento, conservação e manutenção dos

rios, córregos, nascentes e demais cursos d'água no município de Campo Magro e da outras

providêrrcias.

O projeto teve regular trâmite dentro da Câmara

Municipal, foi encaminhada cópia para a procuradoria se manifestar acerca do mesmo, no

sentido de auxiliar os componerltes da Comissão a exarÍr setl pÍreeer.

Após exame da materia, após consulÍa a assessoria

jurídica da Casa, o Relator apresentou seu voto, que segue anexo a este parecer, sendo

favoúvel ao projeto.

Ào projao loi apÍcssrtâdo cmsÍIú4 petos mcrnbros &a comissão, aqcscsÍtaldo art. 5o qte
trata de obrigação às empresas concessionárias.

VOTO DO RELATOR
Pela admissibilidade da proposição, pela admissibilidade da emenda.

PARECER DA COMISSÃO:

Pela admissibilidade da proposição e da emenda.

Publique-se e encaminhe-se a matéria a Secretaria Geral para Providências.

Campo Magro, l6 de Março de 2026
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